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DECRETO LEGISLATIVO N° 008/2022 

Autor: ADRIANO FERREIRA AMORIM. 

Outorga Título Benemérito ao Exma. Sra. Alu-
iza de Lima Gomes, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Se-
nhor Presidente, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo 
Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° A Câmara Municipal de Sarandi, outorga a Excelentíssima Senhora 
Aluíza de Lima Gomes, Voluntária na Pastoral da Criança de Sarandi, Estado do Paraná, o Título 
de "Cidadão Benemérita", em reconhecimento pelo relevante trabalho realizado como Líder Co-
munitária de Ações Sociais, a qual se iniciou no ano de 1993. 

Art. 2° Para fazer face às despesas decorrentes da execução deste Decreto Le-
gislativo, a Mesa Diretora da Câmara Municipal, fica autorizada a utilizar-se de dotação própria, 
consignada no Orçamento vigente. 

Art. 30  O Laurel será entre ue em Sessão Solene, em data a ser definida pela 
Presidência deste Legislativo. 

Art. 4° Este Decreto L islativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marq 	da Silva 09 dias do mês de Agosto de 2022. 
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Autor: ADRIANO FERREIRA AMORIM.
 

Outorga Título Benemérito ao Exma. Sra. Aluíza de
Lima Gomes, e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo Art.
18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, Promulga o
seguinte:
 
DECRETO LEGISLATIVO
 
Art. 1º A Câmara Municipal de Sarandi, outorga a Excelentíssima
Senhora Aluíza de Lima Gomes, Voluntária na Pastoral da Criança de
Sarandi, Estado do Paraná, o Título de “Cidadão Benemérita”, em
reconhecimento pelo relevante trabalho realizado como Líder
Comunitária de Ações Sociais, a qual se iniciou no ano de 1993.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da execução deste
Decreto Legislativo, a Mesa Diretora da Câmara Municipal, fica
autorizada a utilizar-se de dotação própria, consignada no Orçamento
vigente.
Art. 3º O Laurel será entregue em Sessão Solene, em data a ser
definida pela Presidência deste Legislativo.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Plenário Adércio Marques da Silva 09 dias do mês de Agosto de
2022.
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